
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA

PROCESSO 18.19-CJ-QUEIXA-GRD-BLUMENAU-BRUSQUE

Querelante: Diana Silva Avila – Árbitra de GRD

Querelados: Thiago Coelho - Técnico de GRD de Brusque
                       Amanda Gallo Rodrigues – Técnica de GRD de Blumenau
                      Ana Paula Carvalho Christen Mohr – Técnica GRD Blumenau

Modalidade: Ginástica Rítimica Desportiva

Data: 15.08.2019

Horário: 19h

Relator: Lucimar Pereira Dias

DECISÃO: 

Por unanimidade de votos conhecer da Queixa, para no mérito, com relação a Senhora Amanda
Gallo Rodrigues, Técnica de GRD de Blumenau, rejeitando a Queixa para absolvê-la.  Com relação
aos Querelados Senhor Thiago Coelho – Técnico de GRD de Brusque e  Senhora Ana Paula Carvalho
Christen Mohr, Técnica de GRD de Blumenau, acolhe a Queixa, porém reclassifica as condutas para
o Art. 202 do CJD/SC, aplicando  a pena de uma partida, prova ou equivalente, de suspensão.

Encerrada a sessão às 21h20.

R.P.I.

Rodrigo Abreu
Presidente e.e do Conselho de Julgamento 

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP  88070-220  -  Fone/Fax (48)36656145 t

tribunaldesportivosc@gmail.com    www.tjd.sc.gov.br


